
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N“ 014/2005

DEHORÁRIOESTABELECE
FUNCIONAMENTO
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ÓRGÃODOS S

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito

Municipal cie Ipora, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA.

Art. r - Fica estabelecido horário de funcionamento

dos Órgãos desta Municipalidade, a partir do dia 01 de fevereiro de 2005, das 8:00 as 11 ;30
horas, e das 13:00 as 17:00 horas, de segunda a sexta feira.

I - Fica estabelecido o horário das 8:00 as 1 1:00 horas

e das 13:30 as 17:00 horas para atendimento ao público.

ArÉ. 2“ - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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